
CONGEAPA
Conselho Gestor da APA Santuário Ecológico da Pedra Branca

Ata da Reunião Ordinária 003/2015 do CONGEAPA. Reunião Ordinária do CONGEAPA, 
realizada no dia 09 de abril de 2015, no espaço de reuniões do Centro de Múltiplo Uso,  
Praça da Bandeira,  nº 10,  Caldas,  MG.  Foi  realizada a  primeira  chamada às  dezoito 
horas,  e  uma  segunda  às  18h15,  verificando-se  quórum.  Estiveram  presentes  os 
seguintes  conselheiros:  Paulo  Ribeiro  Ferraz,  Claudinei  Donizetti  de  Lima,  Teodora 
Tavares, Eduardo Garcia de Queiroz Filho, Régis Oliveira Ottoni, Daniel Tygel e Vanderlei 
Tomé. Iniciando os trabalhos, o Presidente Paulo deu início à ordem do dia. 1. Abertura 
da reunião às 18h15.  Assinatura da lista de presença pelos conselheiros, suplentes e 
observadores. 3.1  Submissão de projeto de construção participativa do Plano de 
Manejo da APA para edital da Fundação CASA e Caixa Econômica Federal. Seguindo 
discussão  da  última  reunião  ordinária,  Daniel  apresentou  o  edital  e  sugeriu  que  a 
Associação de Moradores do Bom Retiro (AMABOR) seja a representação jurídica do 
CONGEAPA neste edital para o Plano de Manejo Participativo da APA da Pedra Branca. 
Teodora sugeriu que se conversasse com um conhecido dela que conhece muito sobre 
Caldas e é ligado à área de Patrimônio e Paisagismo e se dispôs a passar o contato. 
Encaminhamento: (a) A Associação de Moradores e Amigos do Bom Retiro – AMABOR 
(CNPJ 11.544.717/0001-10) será a pessoa jurídica a apresentar o projeto em nome do 
CONGEAPA. Aprovado por unanimidade. 3.2 Situação da adequação da lei 1.973/2006 
segundo deliberação das reuniões RO001 e RO002 de 2015. Teodora informou que a 
alteração do Projeto de Lei foi concluída e enviada para a Câmara de Vereadores como 
projeto  do  Executivo  em regime  de  urgência  urgentíssima.  Vanderlei  informou  que  o 
projeto irá para as comissões na segunda-feira e que dali a 7 dias vai para votação. Ele 
se comprometeu a tentar a aprovação em menos dias. Eduardo sugeriu que sejam feitas 
alterações em outros artigos. Daniel lembrou que há uma comissão criada na primeira 
reunião  ordinária,  composta  por  Eduardo  e  Elias,  que  ficou  com  a  tarefa  de  propor 
resoluções normativas dando maior claridade a respeito de diferentes artigos da Lei que 
estejam gerando dúvidas. Teodora disse que tem o interesse em sugerir uma adequação 
da Lei  1.973/2006 a uma lei  federal  que fala de um teto máximo de 5% do valor do  
investimento  de  novos  empreendimentos  a  serem  repassados  à  Prefeitura  Municipal 
como forma de compensação ambiental.  Ela  disse que apresentará esta proposta ao 
CONGEAPA e  que  solicitará  apoio  do  CONGEAPA para  definir  a  destinação  destes 
fundos. Encaminhamentos: (a) A Prefeitura Municipal apresentará ao CONGEAPA uma 
proposta de alteração da lei para contemplar a compensação ambiental na implantação 
de novos empreendimentos na APA;  (b)  Fica como ponto de pauta da próxima reunião 
ordinária este tópico, a partir da proposta a ser enviada pela Prefeitura.  Aprovados por 
unanimidade.  3.3 Palestra na Escola Vicente Landi no dia 16/03/2015.  Paulo Ferraz 
relatou  como  foi  a  palestra  realizada  por  ele,  Daniel  e  Vanderlei  Tomé,  os  três 
representando  o  CONGEAPA,  para  alunos  do  último  ano  da  Escola  Vicente  Landi. 
Vanderlei  ressaltou  que  lhe  pareceu  bastante  interessante  o  nível  de  participação  e 
interesse dos alunos,  e  que fez  a sugestão de que a escola indique um jovem para 
participar do CODEMA. Daniel ressaltou ter sido interessante a parte de resgate histórico 
da APA apresentada pelo Paulo e pelo Vanderlei. E disse que apareceram dois alunos ao 
final da palestra que quiseram participar, um nas reuniões do CODEMA (na vaga das 
escolas) e um nas reuniões do CONGEAPA (como observador). Daniel concluiu que há 
registro em vídeo de parte da palestra. Não houve encaminhamentos. 3.4 Entrevista à 
TV Plan no dia 17/03/2015. Daniel relatou a entrevista que a TV Plan fez ao vivo com ele 
e com Luís Antônio. Ele informou que colocou o vídeo da entrevista no Youtube, no link 
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https://youtu.be/J38kZoK1s6o .  Paulo  Ferraz falou que poderia  haver  interesse da TV 
Poços em fazer uma notícia ou entrevista, e que o horário do programa do Fábio é bom 
por ser depois das 20h. Encaminhamento: (a) Eduardo Queiroz verá com a TV Poços a 
possibilidade  de  uma  matéria  sobre  o  CONGEAPA.  Aprovado  por  unanimidade.  3.5 
Situação do projeto de lei que cria o selo de qualidade da APA da Pedra Branca.  
Vanderlei relatou a situação do processo de tramitação do projeto de lei que cria o selo de 
qualidade de produtos da APA da Pedra Branca. Disse que houve já uma primeira votação 
nesta semana e que na próxima será a segunda votação. Ele afirmou que há poucos 
exemplos  no  Brasil  de  municípios  que  criam selos  deste  tipo,  e  que  a  motivação  é 
incentivar  produtores  a  produzirem  sem  agrotóxicos.  Quem  emitiria  o  selo  seria  a 
SEMAGRO. Seria um diferencial destes produtos com relação a outros convencionais. Ele 
citou o exemplo da abobrinha do Bom Retiro aparecer em Campinas com um selo da APA 
da Pedra Branca, sem agrotóxicos, o que resultaria em bom mercado e visibilidade para a 
APA. Teodora questionou que o projeto precisava ser melhor discutido antes de ir para a 
câmara, que ela teria sugestões e subsídios. Ela lembrou que há critérios de vantagens a 
produtores, no PNAE e no PAA, para o caso em que a produção é sem agrotóxicos.  
Vanderlei ressaltou que a proposta não é de um selo para todo o município, mas apenas 
da APA, com o que Teodora discordou, alegando que uma lei como estas teria que valer  
para todos os produtores. Daniel concordou que seria importante haver uma discussão 
para  aprofundamento  desta  proposta.  Ele  afirmou  que  lhe  parece  interessante  a 
motivação  da  proposta,  pois  daria  uma  resposta  concreta  à  possibilidade  de  novos 
caminhos  de  desenvolvimento  dentro  de  uma  área  de  preservação  ambiental, 
demonstrando que é possível gerar renda sem necessariamente destruir a APA. Eduardo 
perguntou se uma mineradora que fizer o trabalho direitinho também poderá receber este 
selo. Vanderlei disse que a lei é focada na produção agropecuária e industrial. Não houve 
encaminhamentos.  3.6  Retorno  da  proposta  do  CONGEAPA ao  CODEMA  com 
relação às multas ambientais. Régis disse que a proposta do CONGEAPA nem chegou 
a ser discutida nem votada, tendo sido recusada em suas premissas, pelo fato de não ter 
caído ainda dinheiro no Fundo Municipal. Teodora reforçou que o CODEMA chegou à 
conclusão de que não tinha como deliberar nem votar sobre o assunto, já que o Fundo já 
tem sua definição por lei, e é gestor do fundo. Caberá ao CODEMA decidir caso a caso 
quanto do fundo repassará ao CONGEAPA. Solicitar de antemão uma porcentagem seria 
injusto e ilegal. Daniel  afirmou que a solicitação do CONGEAPA não é arbitrária, mas 
voltada a um projeto explicito e específico e urgente que é a elaboração de um plano de 
manejo para a APA. A solicitação era de uma sinalização positiva do CODEMA de que 
haverá contribuições do Fundo Municipal para a realização do Plano de Manejo. Eduardo 
disse que, com este entendimento, colocará este assunto em discussão novamente no 
CODEMA. Encaminhamento: (a) Conselheiro Eduardo levará o tema novamente para a 
próxima  reunião  do  CODEMA,  na  perspectiva  do  apoio  específico  para  o  projeto  de 
construção participativa do Plano de Manejo da APA da Pedra Branca.  Aprovado por 
unanimidade. 3.7 Confirmação da anulação, por parte da Prefeitura, das Certidões de 
Localização 014 e 015 de 2014 para novas frentes de lavra de mineração na APA da 
Pedra Branca. Teodora informou que a prefeitura ainda não tem esta confirmação oficial. 
Não houve encaminhamentos. 3.8 Realização de palestra da EMATER, em parceria 
com a Associação de Moradores do Bom Retiro,  sobre produção agroecológica 
(orgânica).  Daniel  informou  aos  Conselheiros  que  a  Associação  de  Moradoras  e 
Moradores do Bom Retiro (AMABOR) tomou a iniciativa de organizar uma palestra com a 
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EMATER sobre produção orgânica, e dali saíram duas iniciativas possíveis: um processo 
de formação em produção orgânica através de mutirões em diferentes terrenos. Paulo 
Ferraz solicitou que os bairros de Lagoa, Bocaina e Pedra Branca sejam incluídos nesta 
iniciativa.  Não  houve  encaminhamentos.  3.9  Novo  requerimento  de  anuência  da 
Empresa  Carlos  Fernando R.  da  Paz. Teodora  abriu  o  ponto  dizendo  que  se  trata 
apenas de um pedido de revalidação de L.O., sem ampliação, na mesma área, então 
poderia ser aprovada pelo CONGEAPA sem problemas. Daniel alertou que a revalidação 
de uma L.O. não pode ser automática. É no momento de revalidação que justamente 
deve-se fazer uma avaliação de como foi o período até aqui para julgar se será expedida 
nova anuência. Disse que não vê problema nenhum em que se faça uma análise da  
revalidação.  Vanderlei  afirmou  que  precisa  conhecer  melhor  sobre  o  pedido.  Teodora 
lembrou que não envolve ampliação. Eduardo opinou que no momento será necessário já 
dar a anuência, visto o pouco prazo e então informar que das próximas vezes haverá 
avaliação por parte do CONGEAPA. Vanderlei manifestou que não tinha conhecimento do 
pedido, e que, portanto, deve constar que o recebimento pelo CONGEAPA do pedido seja  
na data de hoje. Este debate levantado por Vanderlei Tomé levou aos encaminhamentos 
do ponto E1, ao final da presente ata. Encaminhamento: (a) Perguntar a Luís Antônio o 
grau de urgência que a empresa tem de uma anuência do CONGEAPA para a revalidação 
da L.O. Aprovado por unanimidade. 3.10 Realização de audiência pública na Bocaina 
sobre britadora da Mercedes. Daniel abriu o ponto relatando que uma das técnicas da 
Mineradora  Mercedes  entrou  em contato  com ele  para  que  ele,  como presidente  da 
Associação  de  Moradores  e  Moradoras  do  Bom  Retiro  (AMABOR)  organizasse  um 
diálogo com os moradores da região da Bocaina, para expressarem sua opinião sobre a 
criação  de  uma  britadora  ao  lado  da  mineradora.  Segundo  Daniel,  isso  já  era  um 
compromisso que ele havia assumido numa das reuniões do Codema, e é parte do pedido 
de ampliação da Mineradora Mercedes de 900 m3 para 11 mil metros cúbicos, que vai 
estar agora no colo do CONGEAPA. Ele informou que esta atividade ocorrerá em breve, e 
que  os  conselheiros  do  CONGEAPA  serão  convidados  a  participar.  Não  houve 
encaminhamentos. 4. Definição de nova data para reunião com CODEMA de Santa 
Rita  de  Caldas.  Régis  introduziu  o  assunto  dizendo  que  o  CODEMA de  Santa  Rita 
depende muito  do  Padre João,  e  ele  não pode na data pré-agendada anteriormente,  
portanto sugere que o CONGEAPA aguarde uma nova data em que o Padre João possa 
participar  para  que  seja  agendada  esta  reunião.  Daniel  sugeriu  que  se  inverta  o 
encaminhamento: que o CODEMA de Santa Rita convide o CONGEAPA quando quiser as 
contribuições do CONGEAPA para pensar suas ações na cidade. Encaminhamento: (a) 
O  Conselheiro  Régis  dialogará  com  o  CODEMA  de  Santa  Rita,  avisando  que  o 
CONGEAPA está à disposição caso o CODEMA queira fazer algum convite para reunião 
conjunta.  Aprovado por  unanimidade.  5.1 Diálogo com Beatriz  Chagas Tambasco – 
requerimento  1563/2014.  Beatriz  justificou  que  não  poderia  estar  nesta  reunião. 
Encaminhamento:  (a)  Fica convidada a solicitante a comparecer  na próxima reunião 
ordinária deste Conselho.  Aprovado por unanimidade.  5.2 Diálogo com representante 
da Gonçalves Cerveja Gourmet Consultoria LTDA – requerimento 0336/2015. Daniel 
introduziu o ponto, e o Presidente Paulo Ferraz passou a palavra para o representante da 
empresa. Este afirmou que a água a ser utilizada para a produção da cerveja será da  
COPASA.  Informou que  fizeram análise  da água e  o  resultado  foi  excelente:  a  água 
atenderia perfeitamente às necessidades para a fabricação da cerveja. Ele disse que a 
própria cervejaria fará tratamento dos seus efluentes. Segundo ele, a cervejaria gasta 
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muito mais água na refrigeração e manutenção do que na produção em si. Disse que está 
ciente de que a cervejaria está dentro dos limites da APA da Pedra Branca, que o negócio  
é pequeno e que querem montar dentro de toda a legislação, para começar tudo certo e 
não terem problemas. Ele afirmou que haverá um bar também, e que a taxa de uso de 
água  é  de  2,5  litros  de  água  para  produção  de  cada  litro  de  cerveja.  Paulo  Ferraz 
perguntou  se  haverá  reuso  da  água,  e  Amarildo  disse  que  é  a  intenção,  mas  há  o 
problema que a água descartada é muito quente. Portanto, estão pensando em deixar em 
um reservatório e colocar para resfriar antes do reuso. Também afirmou que, como se 
trata de cerveja artesanal, estão abertos ao uso de vários tipos de lúpulo. Eduardo quis 
saber da destinação do lúpulo e do malte. Amarildo respondeu que os restos do malte 
serão doados a produtores para adubação, e o lúpulo irá ao esgoto. Encaminhamento: 
(a) O CONGEAPA não tem objeções à priori à instalação da empresa dentro da APA da 
Pedra Branca. Aprovado por unanimidade. 5.3 Sydnei Augusto de Melo – Loteamento 
Portal da Serra II  – (0427/2015).  Paulo Ferraz abriu o ponto fazendo a leitura do PT 
32/2015, e deu a palavra ao empreendedor. Sydnei afirmou que a CEMIG saberia que seu 
empreendimento não tem problemas, mas que teria pedido autorização mesmo assim. 
Então ele teria ido à SUPRAM em Varginha, que por sua vez não quis aprovar sem ter 
uma declaração do CONGEAPA de que o loteamento está fora da Reserva Biológica da 
Pedra do Coração.  Encaminhamento: (a) O CONGEAPA informa que o loteamento em 
questão está fora da área e da Zona de Amortecimento da Reserva Biológica da Pedra do 
Coração, estando localizado dentro da Área de Proteção Ambiental “Santuário Ecológico 
da Pedra Branca” (APA da Pedra Branca). Aprovado por unanimidade. E1. Proposta de 
Resolução Normativa referente aos procedimentos de recebimento de expedientes. 
Vanderlei  Tomé  sugeriu,  durante  a  discussão  do  ponto  3.9,  que  deveria  haver  um 
procedimento  padrão  de  recebimento  de  expedientes  do  CONGEAPA que  não  se 
confundisse com o momento de recebimento na Prefeitura Municipal. Paulo lembrou que 
o protocolo deve ser da Prefeitura, mas que realmente a data de recebimento deve ser a  
data de chegada ao CONGEAPA. Ele sugere que se elabore uma Resolução Normativa 
que  esclareça  sobre  este  fluxo.  Encaminhamento:  (a)  A Secretaria  Executiva  deve 
elaborar e apresentar, até a próxima reunião do CONGEAPA, uma proposta de Resolução 
Normativa  sobre  recebimento  de  expedientes  ao  CONGEAPA,  que  contemple  as 
seguintes etapas: Protocolo Geral da Prefeitura recebe o expediente; Protocolo Geral da 
Prefeitura  despacha  para  a  SEMAGRO;  A  SEMAGRO  envia  para  o  presidente  do 
CONGEAPA em no  máximo  1  dia  útil;  Fica  a  cargo  do  presidente  definir  o  grau  de 
urgência e a eventual necessidade de convocar uma reunião extraordinária. Aprovado por  
unanimidade.  A próxima Reunião Ordinária do Conselho está prevista para o dia 14 de 
maio de 2015, às 18h, no Centro de Múltiplo Uso. O Presidente encerrou então a reunião.  
A presente ata foi por mim, Daniel Tygel, lavrada, sendo então lida, aclamada e assinada 
pelos conselheiros presentes.
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